
 
 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

SUBEMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CE 

AO SUBSTITUTIVO DA CSSF AO PL No 2.598, DE 2007 

(Apensados: PL 3265/2008, PL 4474/2008, PL 6050/2009, PL 6103/2009, PL 
6482/2009, PL 6550/2009, PL 7694/2010, PL 7988/2010, PL 248/2011, PL 
326/2011, PL 1963/2011, PL 2592/2011, PL 3820/2012, PL 4346/2012, PL 

4616/2012, PL 5449/2013, PL 5577/2013, PL 5998/2013, PL 6029/2013, PL 
8056/2014, PL 937/2015, PL 1129/2015 e PL 1977/2015) 

 

Institui o Serviço Civil para os 

profissionais da área de saúde, nas 

carreiras e nos casos que especifica, em 

suas respectivas áreas de formação, e dá 

outras providências. 

Modifique-se o art. 1 o do substitutivo: 

Art. 1° Fica instituído o Serviço Civil, de caráter 

compulsório, para profissionais da área de saúde, das carreiras de 

Medicina, Odontologia, Enfermagem, Farmácia, Nutrição, 

Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psicologia, Biomedicina, Serviço Social e 

Terapia Ocupacional, que concluírem a graduação em instituições 

públicas de ensino, ou em qualquer outra instituição, desde que a 

graduação do profissional tenha sido custeada por recursos públicos, 

como forma de contrapartida social, sem prejuízo para o Serviço Militar. 

(NR).  

Sala da Comissão, em 16 de setembro de 2015. 

Deputado SARAIVA FELIPE 

Presidente 


